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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica:  

 
 
 
 
 
• Termo de Aditamento ao Contrato 177/2014 (Contratada: Adolfo José 

de Moraes & CIA LTDA-ME). 
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Termo de Aditamento 

 
 
Espécie: 2º Termo de Aditamento ao Contrato 177/2014, firmado em 
13/05/2014, com a empresa ADOLFO JOSÉ DE MORAES & CIA LTDA-ME, 
CNPJ nº. 14.796.635/0001-51; Objeto: Alterações qualitativas e quantitativas ao 
Contrato que impõe a supressão de serviços no valor de R$ 76.429,09 (setenta e 
seis mil e quatrocentos e vinte e nove reais e nove centavos) do valor 
originário, modificando-se o contrato originário no percentual de 14,82%, e 
recisão de comum acordo, do Contrato 177/2014; Fundamento Legal: art. 65, 
inciso II, e § 1º da Lei nº 8.666/93, bem como pelas disposições da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2011 e suas posteriores alterações; Processo: 
119/2014; Cobertura Orçamentária: Unidade: 05.01.000, Atividade/Projeto: 
1.002, Elemento: 44.90.51.00; Signatários: pelo Contratante, Karina Borges Silva 
e, pela Contratada, Marcus Augusto dos Santos Bastos. 
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